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coupRoMtsso DE FoRNEctMENTo, soB DEMANDA, DE MATERIAIS etÉtntc.os,
GELEBRADO ENTRE O SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO MUNtCiptO
DE SOROCABA E A FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS

o sERVIço euroruouo or ÁcuA E ESGoTo do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 -
Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 71.480.560i0001-39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de ldentidade RG
no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77, doravante denominado
simplesmente SAAE, e a FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, com sede à Rua Estados
Unidos, no 379 - Santa Rita, na cidade de Eunápolis/BA - CEP.:
45830-344, inscrita no CNPJ-MF sob o no 48.020.27610001-68,
representada neste ato, pela sua Proprietária, senhora ALCILEIA
PlCOLl, portadora da Cédula de ldentidade RG no 98,798.065-3 e
CPF no 011.824,505-80, doravante designada DETENTORA,
resolvem firmar o presente compromisso para REGISTRO DE
PREçOS constantes no edital do Pregão Eletrônico no 4212023 -
Processo Administrativo no 73512021 - SAAE, e as cláusulas a
seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA- Objeto.

1.1. A DETENTORA, em decorrência da homologação que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 7351202'l - SAAE, obriga-se a fornecer para o SAAE,
sob demanda, materiais elétricos, destinado a Diretoria Operacional de lnfraestrutura e
Logística, conforme a quantidade estimada, especificação, marca e preço apresentado:
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LOTE 04 (RESERVADA)

Item Qtde Unid. Descriçäo Marca e
Modelo

Valor
Unit.
(R$)

Valor
Total
(R$)

01 75 Pç

LÂMPADA A VAPoR
METÁL¡CO DE 25OW
ESPECTFTCAÇÄO: LÂMPADA
MULTIVAPOR METÁLICO DE
250W 220V.
FLUXO LUMINOSO: IGUAL OU
SUPERIOR A 18900 LUMENS

ALUDAX
8469008470/L

UDAX HQI
250

29,33 2.199,75

olc¡sl €Redigido por Érica de o. M. E. Franco - Aux . ea^. W{þv- PA735t202'.1

-40. tú^ (



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

erR ruo;þ /slc/2023

TONALIDADE DA LUZ: BRANCA
TEMPERATURA DA COR:
GUAL OU SUPERIOR A 33OOK
NDrcE DE REPRoDUçÄo DA

COR: IGUAL OU SUPERIOR A
65%
BASE: E-40
POS|ÇÃO DE
FUNCIONAMENTO:
UNtvERSAL (HORTZONTAL
E VERTTCAL)

LOTE 37 (AMPLA)

Item Qtde. Unid. Especificação do Objeto Marca e
Modelo

Valor
Unit
(R$)

Valor
Total
(R$)

12.897,00
FORT

RVM AFP
250w

57,3201 225 Pç

REATOR P/ LÂMPADA VAPOR
METALTCO 25owt22ov
INTERNO
ESPECIFICAÇAO: REATOR DE
USO INTERNO PARA
LAMPADA
A VAPOR METÁLICO 25OW /
220V.
lGNlïOR: INCORPORADO AO
REATOR
AMPLITUDE DE TENSÃO DO
IGNITOR: DE 3,OKV A 4,5KV
USO DO REATOR: INTERNO A
LUMINARIA
TIPO: ELETROMAGNÉTICO
PARA LAMPADA DE VAPOR
METÁLICO
TENSÄO DE ALIMENTAÇÄO:
220V
FREQUÊNCIA DE
ALTMENTAçÄO: SO A 6OHZ
FATOR DE POTENCIA
CORRIGIDO: MAIOR OU IGUAL
A 0,94
CAPACITOR: INCORPORADO

(,
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AO REATOR
PERDAS: MENORES
IGUAIS A 25W.

OU

LOTE 41 (AMPLA)

Item Qtde. Unid. Especificaçäo do Objeto Marca e
Modelo

Valor
Unit
(R$)

Valor
Total
(R$)

0l 225 Pç
REFLETOR LED 5OW22OV
ESPECTFTCeçÃO:
REFLETOR TIPO HOLOFOTE;
TECNOLOGIA LED;
POTENCIA: 50W
TENSAO: 22OVAC
GRAU DE PROTEÇÄO
MíNIMA: IP65
FLUXO LUMINOSO: 4000 LM
TEMPERATURA DE COR:
Mf NtMO 6OOOK (BRANCO
FRtO)
TAMANHO MAXIMO: 3OO X 3OO

x 2oo (MM)

DIBANI'' 46,66 10.498,50

Total Geral (R$) 25.595,25

1.2. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da DETENTORA
para a execução do objeto estäo descritas no edital e seus anexos, e devem ser
obedecidas integralmente sob pena das sanções estabelecidas.

1.3. A DETENTORA deverá assegurar a garantia do objeto
licitado conforme especificado no item 7 do Termo de Referência, sem prejuízo das
demais garantias legais, se houverem.

1.4. As quantidades indicadas no subitem 1.1 da Cláusula
Primeira representam a estimativa de consumo para 12 (dozel meses, por tratar-se de
registro de preços, näo há obrigaçäo de aquisiçäo total pelo SAAE.

1.5. A DETENTORA, incluída na Ata de Registro de Preços,
está obrigada a fornecer os materiais de acordo com a qualidade, características e marca
apresentadas na proposta, nas condiçöes estabelecidas no ato convocatório, respectivos

or-clsl € ¡Q
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anexos e na própria Ata, sendo vedada qualquer substituiçäo sem prévia concordância do
SAAE.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execuçäo do objeto.

2.1. A DETENTORA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Jrjlio, no
255, Jardim lbitido Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

2.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento do Pedido de Çompras totalmente firmado,

2.2.1. Correrá por conta da DETENTORA todo
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.2.2, Os objetos seräo considerados recebidos após a
conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.2.'1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
näo corresponderem às especificaçöes do edltal e seus anexos, determinando suas
adequagöes que deverão ocorrerno prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de
responsabilidade da DETENTORA todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo.

2.3, Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por força maíor,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicaçäo das sançöes estabelecidas.

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor ROBERVAL
HARO RODRIGUES JUNIOR, Chefe do Setor de Elétrica, CPF.: 321.805.528-82, e-mail:
robervaljunior@saaesorocaba.sp.gov.br, para representá-lo na qualidade de fiscalizador
do(a) ata de registro de preços/pedido de compras. O fiscalizador poderá designar outros
funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalizaçäo.

2.4.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçöes Suprimentos e Contratos, que
formalizará a alteraçäo por apostilamento.

2.5. Representaçäo da DETENTORA: Deverá ser mantida a
senhora ALCILEIA PlCOLl, Proprietária, CPF: 011.824.505-80, e.mail:
foñlluminacao@outlook.com como preposto e responsável pela execução do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalização.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.
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TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificaçäo.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalização, após a verificaçäo da qualidade, quantidade o material e
conseq uente aceitaçäo.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Os preços ofertados pela DETENTORA na presente Ata
de Registro de Preços, sâo aqueles constantes de sua proposta final apresentada ao
Pregäo Eletrônico no 4212023 e da Cláusula Primeira do presente compromisso, de acordo
com a respectiva classificação constante do mapa comparativo de preços dos autos do
procedimento licitatório, já embutidos todos os custos e despesas diretas e indiretas
relacionadas com o integral fornecimento do objeto desta ata, como impostos, taxas,
tributos, frete, seguro, embalagens, encargos trabalhistas e previdenciários e outros que
porventura possam ocorrer,

4.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis durante todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preço,

4.3. A DETENTORA näo será ressarcida de quaisquer
despesas decorrentes de custos ou serviços näo previstos na presente Ata de Registro de
Preços, independentemente da causa que tenha determinado a omissäo.

4.4. Em cada fornecimento decorrente da presente Ata de
Registro de Prego, será observado quanto ao preço, às cláusulas e condiçöes constantes
do edital do Pregäo Eletrônico no 4212023, bem como do presente compromisso.

4.5. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados näo
poderäo ser superiores ao praticado no mercado, ficando a DETENTORA, em caso de
reduçäo do preço de mercado, ainda que em caráter temporário, obrigada a comunicar ao
fiscalizador ou ao órgão elaborador da Ata de Registro de Preços o novo preço, que
substituirá o preço entäo registrado.

4.6. lndependente de solicitaçåo da DETENTORA, os preços
registrados constantes desta Ata de Registro de Preço poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução daquele praticado no mercado, cabendo ao órgão responsável
convocar a DETENTORA para estabelecer o novo valor.

4.7.
do Estado, trimestralmente.

Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial

or-clsl €Redigido por Érica de O. M, E. Franco - Aux . ¡¿rn, M P4735t2021
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4.8. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no 0812015-SAAE, sendo:

4.8.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

4.8,2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.9. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo;

4.9.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.9.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a padir
da apresentação do documento corrigido.

4.10. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.10.1.Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.10.2.A DETENTORA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.',1. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br

QUINTA- Validade da Ata de Registro de Preço

5.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de
Preços será de 12 (dozel meses, näo admitindo prorrogação, a partir da data de sua
assinatura,

5.1.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, näo poderá ser utilizada por qualquer órgäo da Administraçåo Pública que näo
tenha participado do Pregåo Eletrônico no 4212023.
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5.1.2 A existência de preços registrados não obriga o
SAAE a firmar as contrataçöes que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçäo
de outros meios, respeitada a legislaçäo relativa às licitaçöes, sendo assegurada ao
beneficiário do registro de preços a preferência de contrataçäo em igualdade de condições.

SEXTA- Cancelamento do Registro de Preços

6.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa,
DETENTORA poderá ter sua ATA de Registro de Preços cancelada, quando:

a

6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;

6,1.2. Deixar de aceitar o Pedido de Compra, se o
SAAE näo aceitar sua justificativa;

6.1.3
este se tornar superior ao de mercado,

Nåo aceitar reduzir o seu preço registrado, se

6.1.4. Der causa ao cancelamento unilateral da Ata de
Registro de Preços;

6.1.5. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução
total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

6.1.6. Houver razões de interesse público, devidamente
motivado e justificado pelo SAAE;

6.1.7. Ficar constatado que a DËTENTORA perdeu
qualquer das condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas nesta licitação.

6.2. O SAAE comunicará o cancelamento dos preços
registrados, nos casos aqui previstos, por correspondência, juntando-se comprovante aos
autos.

6,3. Sendo ignorado, incefto ou inacessível o endereço da
DETENTORA, a comunicaçäo será feita por publicaçäo no Diário Oficial do Estado de Säo
Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelados os preços
registrados a partir da data da última publicaçäo.

6.4. Em caso de cancelamento, a DETENTORA reconhece
integralmente os direitos do SAAE, sem prejulzo de indenização por perdas e danos que o
cancelamento possa acarretar,

SÉTIMA- Sançöes por inadimplemento.

or-clsl €Redigido por Érica de O. M. E. Franco - Aux. Adm M Pp.73512021
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7.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial ou total
do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art.
86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

7.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela DETENTORA, quando não couber
as sançöes pecuniárias.

7.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, no caso da recusa injustificada da DETENTORA em assinar o pedido
de compras, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no
subitem 10.1 do edital;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a DETENTORA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas.

7.1.4. O näo cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do compromisso conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à DETENTORA a multa de 1% (um por cento) sobre o valortotal do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, a ata de registro de preço poderá, a
critério do SAAE, ser cancelada;

7.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total da
ata de registro de preço, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo
descumprimento a qualquer cláusula;

7.'1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da ata de registro de preço, em caso de resclsão por inadimplência da DETENTORA,

7.'1.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do arl. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

7.'1.7.1. A interpretação do subitem 7.1.7
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

or-c¡sl €
\
a

(I
Redigido por Érica de O. M. E. Franco - Aux. Adm. M P473512021

,l¿--L



Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

ATA No Cbtstctzozs

7.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal n0 8,666/93.

7,3, Os casos de cancelamento, se eventualmente ocorrer,
será formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

OITAVA - Recu rso financei ro.

8.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23,06.00 3.3.90.30
17 512 5005 2165 04.

NONA - valor total da ATA de Registro de Preços

9.1. O valor total da presente ATA de Registro de Preços,
mediante expectativa total de consumo, importa em R$ 25.595,25 (vinte e cinco mil
quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos).

DÉCIMA- Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico
no 4212023.

10.1. O cumprimento da presente Ata de Registro de Preços
está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico no 4212021 seus anexos e à
proposta da DETENTORA apresentada ao Processo Administrativo no 73512021- SAAE.

10.2. Fica a DETENTORA obrigada a manter durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e de
qualificaçäo exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os
documentos habilitatórios sempre que solicitados.

DÉclMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.'l A presente Ata de Registro de Preços será regida pelas
disposiçöes da Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e
posteriores alterações, Decreto Municipal no 14.576 de 0510912005, Decreto Municipal no

18.475, de 03i08/2010, Lei Complementar no 123 de 14112120A6, alterada pela Lei
Complementar no 147 de O7lOBl2014, o Código Civil e Código de Defesa do Consumidor,
sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer queståo relativa
ao Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

a:
DLC/SL \-
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11.2 E,
presente Ata de Registro de Preços

estar assim justo e ratado, assinam a
02 (duas) vias de ig r e forma e na presença

de 02 (duas) testemunhas que a tudo e ram, ns e efeitos legais,

Sorocaba, -\b de 2023

sERVrçO NOMO DE SOROCABA
Tiago Suckow da Sil arães - Diretor Geral

sERVtçO A E ESGOTO DE SOROCABA
Roberval Haro Rodrigues Junior - Fiscalizador

FORT

Testemunhas:

01. ;rica de

0r 0¿",^
DUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Alcileia Picoli - Proprietária

Franc' 02.
SAAL5orucauù

s

v
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DEcLARnçÃo
1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Alcileia Picoli CPF: 011.824.S0S-BO

Cargo: Proprietária

Empresa: Fod lndustria e Comercio de Materiais Elétricos LTDA

Telefone: (73) 9 9932-7199 E-mail;fortiluminacao@ouflook,com

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulãmentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2Q13 e alterado pêlo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

( ) näo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo,

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informações aqui prestadas säo verdadeiras.

Sorocaba, \3 Oe )=aiú*.btpr de2023.

40.,-Aú^ Ý"¿¿
FORT}àbUSTRIA E COMERCTO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Alcileia Picoli - Proprietária
RG no 98.798.065-3

a

u
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Prefeitura de

SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe c¡Êt¡c¡A E DE ltorlnceçÄo
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Fort lndustria e Comercio de Materiais Elétricos LTDA.

ATA DE REGISTRO ÞE PREçOS/PED|DO DE COMPRAS No (DE ORIGEMI:c3 /SLC/2023.

OBJETO: Aquisiçäo, sob demanda, de materiais elétricos

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Såo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Aftigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, I b de }ldt^.-..blce de 2023

(=
DLC/SL V

+
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Prefeitura de
SOROGABA

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE:
Nome: Tiago Suckow da Silva Cam argo Guim
Cargo: Diretor Geral
cPF" 282.319.448-77

PE

Nome: Tiago ckow da Si urma
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319. 8-77

Nome: F Ferro Oliveira
Cargo: de Operacional lnfraestrutura e Logística
CPF 308-75

Pela CONTRATADA:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

N a Picoli
Cargo: Proprietária
CPF: 011.824.505-80

ORDEN R

Nome: Tiago Suckow d
Cargo: Diretor Geral
QPF:282.319.448-

E

'Guimaräes

a

Reciigido por Érica de O. M. E. - Aux. Adm V P4735t2021 or-c¡sl €
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Prefeitura de
SOROGABA

Nome: berval Haro Rodrigues Junior
Cargo: Fiscalizador
CPF: 321,805.528-82

DEMAIS RESPONSÁVEIS (T:
Tipo de ato sob su

ixto Junior Antonu
istrativo e nancetro

CPF: 203.424.908-93

s¿^^wü¿"-lt*¡{
Ñome: Laura FascettiAlmeida Ferreiia de Paula
Cargo: Chefe do Departamento de Licitaçöes e Compras
CPF 197.838-40

Nome: P scila Gonçalves de Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador I nterno
CPF: 308.719.208-24

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Nome:
Cargo:
CPF 648

atiana cci Casagrande
pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP

orclsl € a
P
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Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATos ou ATos ¡unío¡cos e¡¡Álocos
DEcLARAç¡o oe DocuMENros À olsposlçÄo Do TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: Fort lndustria e Comercio de Materiais Elétricos LTDA

CNPJ No: 48.020.27610001-68

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS/PEDtDO DE COMPRAS N" (DE ORIGEM):û2ïSLC/2023.

DATA DA ASSINATUNI: -\3I OQ IZOZS

VcÊNclA : 12 (doze) meses.

OBJETO: Aquisição, sob demanda, de materiais elétricos

VALOR (R$): 25.595,25 (vinte e cinco mil quinhentos e noventa e clnco reais e vinte e
cinco centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

sorocaba,\þ oe X,6'".,b" .= de 2023.

Tiago Suckow
Diretor Geral
tiagosuckow
tiago.scguim

a.sp.gov br
m ,com

a

saa
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